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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n ° : .cQ2.../2O22. 

Autoria:Vereador Antonio Almeida Filho (Leio) - MOS 

"Indica ao Poder Executivo Municipal que elabore 
e realize um Projeto de inclusão da Língua de 
Sinais (Libras), na grade curricular das Escolas 
Municipais." 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Vereador infra signatário, membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 
Após tramitação regimental, vem indicar ao Executivo Municipal um projeto de 
Inclusão da Língua de Sinais (Libras) , na grade Curricular das Escolas Municipais. 

JUSTIFICATIVA: 

	

o 	 Justifica-se a presente indicação devido a inúmeras reivindicações dos 
munícipes em nossa gabinete e em redes sociais. E importante que o Poder Executivo 
Municipal realize esse Projeto para promover a inclusão , solicitamos que seja avaliada 
a oferta e uma disciplina curricular, levando conhecimentos básicos de comunicação 
pela linguagem de sinais promovendo a inclusão social no ambiente escolar. 

s !i SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 04 DE JANEIRO DE 2022. 
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Ver: Antonio4o- (Leio 
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